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PROCESSO LICITATÓRIO N°. 65/2025 – PREGÃO ELETRÔNICO 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS DE MATERIAS VETERINARIOS 
 
 
ASSUNTO: resposta a impugnação impetrada pela empresa, STERF COMÉRCIO E IMPORTAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ  
53.058.818/0001-21, com sede à Rua Fumio Myiazi, 141 sala 1706, bairro Boqueirão, cidade Praia Grande/SP - CEP 
11701-160, representada por, Ricardo Sancho Campos inscrito no CPF 284.040.368-45, RG: 25.707.418-1, Sócio 
Administrador. 
 
 
1. DA ADMISSIBILIDADE  
A impetrante cumpriu com os requisitos da admissibilidade, uma vez que protocolou seu recurso no dia 13/10/2025, 
dentro, portanto, do prazo legal de 3 dias úteis anteriores à abertura da sessão pública, prazo que ainda está vigente.  
 
2. DOS ARGUMENTOS 
A impetrante alega que a escolha deve ser baseada primeiramente na segurança. Sabemos que campanhas de 
microchipagem e castração, muitas vezes são pulverizadas em diversos pontos, e por diversos profissionais ao mesmo 
tempo não se tendo condições adequadas para utilização de aplicadores reutilizáveis, esse também é um forte fator 
para que a maioria opte por aplicadores descartáveis. Levando-se em conta também esses problemas de aplicadores 
reutilizáveis não adequados, se torna ainda mais seguro a utilização de aplicadores descartáveis. A impetrante  pede 
que pelo PROVIMENTO da presente impugnação para que prevaleça a segurança, mantendo-se a solicitação original 
de microchip com aplicador individual e descartável. 
 
3. DO MÉRITO 
A demanda foi encaminhada à secretaria responsável, onde o item em questão e seu descritivo foram adequados, 
pelo veterinário do setor de bem estar animal,  decidiu pelo PROVIMENTO PARCIAL dos termos, e pela alteração do 
descritivo do item.   
 
4. DA CONCLUSÃO 
Exposto isso, somos pelo PROVIMENTO PARCIAL do pedido e pela consequente alteração do edital.  
 
 
Santo Ângelo/RS, 29 de outubro de 2025. 

 
 
 

Giani Scremin Segatto  
  Pregoeira  
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